
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECLT1VO N! 4’)Ç9 /2D25/DLEG

Uruguaiana, 14 de agosto cm 2025.

A Sua Excelênc:a o Senhor
Canos Alberto Delgado de David
Peef~to
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerinento na i.ci9, do
\,ereador 2aulo KleinÉibing, apro’..ado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa E~ceiência que
determine, aos setcres competentes, reparos na Rua Sete de Setembro. ente as Rtas S€neral
Praoic o e Borges de Medeiros, nc Bairro Mascarenhas de Morae5.
2. O ob~envo do presente é meborar a qualidade de trafegabi dade cos veicjlos e
peoestres nesta via, uma ~z que se enconra em p&imas condições.

Atenciosamente,

Ver. A ENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em øercício
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